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A PRMEngenharia

Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Diferencas entre a NR-10 de 07/12/2004 e a nova redacao
aprovada pela Portaria MTE n2 737/2026

Anélise comparativa técnica e documental
Data de elaboracgéo: 01/06/2026

Fontes analisadas: NR-10 - Texto original aprovado pela Portaria MTE n°® 598, de 07/12/2004; e Portaria
MTE n° 737, de 29/05/2026, publicada no DOU em 01/06/2026.

1. Objetivo do artigo

Este artigo apresenta uma avaliacdo comparativa entre a redagéo da NR-10 aprovada em 07/12/2004
e a nova redacao aprovada pela Portaria MTE n°® 737, de 29/05/2026. A analise foi estruturada com
foco nos efeitos praticos para organizagbes que executam servicos em eletricidade, mantém
instalagbes elétricas em baixa, média ou alta tensao, operam no Sistema Elétrico de Poténcia (SEP),
possuem Sistema Elétrico de Consumo (SEC) com média tensao, ou possuem instalagdes elétricas
em areas classificadas.

2. Sintese executiva

A nova NR-10 ndo representa apenas uma reorganizacao editorial. A redacdo de 2026 altera
conceitos, amplia obrigagbes documentais, cria novos treinamentos, incorpora expressamente o
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais da NR-1 e trata o arco elétrico como perigo central.

Entre as alteragdes mais relevantes estao a criagdo de requisitos especificos para estudo de energia
incidente, protecéo coletiva contra arco elétrico, selecdo de EPI contra arco, treinamentos de média e
alta tensdo no SEC, treinamento de area classificada com carga horaria minima, documentagao
especifica para areas classificadas e hipéteses expressas de grave e iminente risco.

A alteracao conceitual mais sensivel € a redefinicdo de Alta Tens&o. Na versao de 2004, AT era a
tensédo superior a 1000 V em corrente alternada ou 1500 V em corrente continua. Na verséo de 2026,
a faixa até 36,2 kV em corrente alternada passa a ser tratada como Média Tensao, com reflexos em
treinamento, procedimentos, ensaios, autorizacdo e documentacgao.

Também é relevante a mudanca no critério do Prontuario das Instalagbes Elétricas. A versdo de 2004
utilizava o critério de carga instalada superior a 75 kW. A nova redagao desloca o critério do PIE para
organizagdes que integram o SEP ou realizam atividades em instalagdes elétricas com média e alta
tensdo, sem afastar outras obrigagdes documentais aplicaveis a todas as organizagoes.
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3.

4,

Principais impactos praticos

Atualizar o GRO/PGR para incluir perigos de choque elétrico, arco elétrico, servigos em proximidade,
novas instalagdes/equipamentos e controles especificos.

Revisar projetos elétricos, memoriais descritivos, diagramas, documentacdo de aterramento e
condicées de atualizagdo conforme executado.

Avaliar a necessidade de estudo de energia incidente e revisar a selegao de EPI contra arco elétrico.
Revisar procedimentos de trabalho, analises de risco, permissdes de trabalho e critérios de
avaliacao prévia no local.

Reavaliar o enquadramento de trabalhadores autorizados, especialmente em média tensao, alta
tensdo, SEP, SEC e areas classificadas.

Revisar documentagdo de areas classificadas: estudo de classificacdo de areas, certificacdo EXx,
inspecbes de conformidade, PT, AR e procedimentos.

Revisar o atendimento a DDR/DR de alta sensibilidade nas situagbes expressamente previstas na
nova redacao.

Reavaliar o PIE, pois o critério de 75 kW deixa de ser o eixo central da nova redacéo.

Atualizar treinamentos obrigatérios, incluindo novos complementares para MT/AT no SEC, area
classificada e compartilhamento de infraestrutura SEP.

Tratar com prioridade os itens que a nova NR-10 define como grave e iminente risco.

Tabela comparativa das alteragoes

A tabela da préxima pagina consolida as principais diferengas identificadas entre as duas redagdes.
A coluna 'Natureza' indica se a alteragao € predominantemente estrutural, conceitual, de ampliagao,

novo requisito, reorganizagao ou alteragao critica.
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NR-10/2004 - Portaria MTE n°

598

Redacdo aprovada pela Portaria MTE n° 598,

NR-10/2026 - Portaria MTE n° 737

Nova redagédo aprovada pela Portaria MTE n° 737, de

Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Alteracao / impacto pratico

Substitui a estrutura normativa anterior e introduz novos

Natureza

Base legal 29/05/2026, publicada em 01/06/2026. Revoga a Portaria - o . Estrutural/legal
de 07/12/2004. MTE n° 598/2004 & a Portaria MTPS n° 508/2016. requisitos técnicos e documentais.
Entrada em vigor Tinha prazos de implantagdo especificos no Entra em vigor 1 ano apés a publicagdo da Portaria. Considerando publicagdo em 01/06/2026, a vigéncia geral Transicao

Anexo V.

ocorre em 01/06/2027.

Regra transitéria do DDR

Nao havia exigéncia equivalente para DDR em
areas internas molhadas néo residenciais.

O item 10.6.4, alinea 'e', entra em vigor 1 ano apds a
vigéncia da Portaria para instalagdes elétricas existentes.

Para instalagbes existentes, a obrigagdo pratica pode
alcancar 2028, apds a vigéncia geral.

Novo requisito

Estabelecia requisitos e condicdes minimas

Estabelece requisitos e diretrizes para implementagédo e

Integra a NR-10 ao modelo atual de Gerenciamento de

Objetivo para medidas de controle e sistemas | acompanhamento do controle dos riscos ocupacionais e N . ; Conceitual
. h = Riscos Ocupacionais.
preventivos. das medidas de prevengéo, observando o GRO da NR-1.
Aplicava-se as fases de geragdo, transmissdo, | Inclui baixa, média e alta tensdo, CA e CC, instalagdes
L distribuicdo e consumo, incluindo projeto, | permanentes ou temporarias, comissionamento e . . . . L
Campo de aplicagao - = = . - o Campo mais explicito e tecnicamente mais abrangente. Ampliagdo
construgdo, montagem, operacéo, manutencéo | exposicdo a arco elétrico mesmo sem entrada na zona
e proximidade. controlada.
= . . - = N . . EBT deixa de ser exclusdo absoluta em situagbes com
. = A NR-10 ndo se aplicava a instalagdes | Nao se aplica a EBT, exceto para atendimento ao item : T = . . s
Extrabaixa tenséo (EBT) risco de incéndio/explosdo, especialmente em éareas | Ampliacdo

alimentadas por extrabaixa tenséo.

10.6.6 e subitens, relacionados a incéndio e exploséo.

classificadas.

GRO / NR-1

Exigia andlise de risco, mas sem capitulo
especifico de Gerenciamento de Risco
Ocupacional.

Cria capitulo proprio de Gerenciamento de Risco
Ocupacional, exigindo considerar choque elétrico, arco
elétrico, métodos de trabalho, novas
instalagcdes/equipamentos e medidas de prevencéo.

Riscos elétricos devem ser integrados ao PGR/GRO da
organizacéao.

Novo requisito

Organizada em 10.1 a 10.14, com anexos de

Organizada em 10.1 a 10.16, com anexos de Glossario,

Reestruturagdo completa, com separagdo mais clara de

Estrutura da norma . - s projeto, protegédo coletiva, medidas administrativas, | Estrutural
zonas, treinamento e prazos. Zonas, Treinamentos e EPI contra arco elétrico. : ! - =
treinamento, autorizagédo, documentacéo e GIR.
. I " ) Mantém a base e acrescenta areas classificadas, estudo ) - . I
Exigia dispositivos de desligamento, e . ; O projeto passa a definir de forma mais robusta medidas
. . . . o de energia incidente, projeto elaborado fora do Brasil sob . . o N
Projetos elétricos impedimento de reenergizagdo, aterramento, - o de seguranga, incluindo arco elétrico e atmosferas | Ampliagdo
. . = ) - responsabilidade de PLH e atualizagdo conforme R
identificagdo, memorial descritivo e NR-17. explosivas.
executado.
O memorial descritivo exigia indicacdo de = - s ) o a e - N . = =
. = L X . X N&o reproduz a regra cromatica especifica; exige sistema | A obrigagdo fica menos prescritiva quanto a cor e mais | Alteragdo/redugdo
Indicagao verde/vermelho posicdo de manobra: verde 'D' desligado e X e M- ; X X " . v
- de identificacéo de circuitos e equipamentos. vinculada ao sistema definido em projeto. prescritiva
vermelho 'L' ligado.
Tratava areas classificadas principalmente no | O projeto deve contemplar, quando aplicavel, requisitos . = . .
A g . ) = o . o A classificagdo de éreas passa a ser incorporada L.
Areas classificadas no projeto capitulo de protegdo contra incéndio e | de seguranga para areas classificadas conforme normas Ampliagdo

exploséo.

técnicas oficiais.

formalmente desde a fase de projeto.

Energia incidente / arco elétrico

Referia-se genericamente a queimaduras e
inflamabilidade das vestimentas, sem exigir
estudo formal de energia incidente.

O projeto deve considerar, quando aplicavel, estudo de
energia incidente para definicdo de medidas contra
efeitos térmicos do arco elétrico.

Cria base técnica para selegédo de EPI, distancia segura e
medidas coletivas contra arco.

Novo requisito

Hierarquia de controle

Priorizava desenergizacdo e, na
impossibilidade, tensdo de seguranca e outras
medidas coletivas.

Cria capitulo de eliminagédo do perigo, alinhado a NR-1:
eliminagdo por desenergizagdo, protecdo coletiva,
medidas administrativas e EPI.

A prevencdo passa a seguir explicitamente a hierarquia do
GRO.

Conceitual

Protecao coletiva contra choque

Tratava protecdo coletiva de forma geral:
desenergizagcdo, tensdo de  seguranga,
isolagdo, obstaculos, barreiras, sinalizagéo,
seccionamento automatico e bloqueio de
religamento.

Detalha protegdo basica e protecdo supletiva: isolagao,
barreiras, invélucros, limitagdo da tensdo, seccionamento
automatico, aterramento, equipotencializagéo, isolagéo
suplementar e separagao elétrica.

A redacédo aproxima-se da terminologia das normas de
instalacdes elétricas.

Detalhamento
técnico

DDR / DR de alta sensibilidade

Nao havia obrigagdo detalhada para DDR em
circuitos especificos.

Exige DDR de alta sensibilidade ou tecnologia
equivalente em banheiros, tomadas externas, tomadas
internas que alimentem exterior até 32 A, cozinhas,
lavanderias, areas molhadas e sujeitas a lavagem.

Amplia obrigagdes de protecdo contra choque em
instalacdes residenciais e nao residenciais.

Novo requisito

Excegado ao DDR

N&o havia regra equivalente.

Exigéncia de DDR néo se aplica quando a continuidade
for indispensavel a seguranga das pessoas, preservagéo
de vidas, seguranga sanitaria ou inviabilidade técnica
registrada em projeto.

A excegao exige justificativa técnica formal em projeto.

Excecgao técnica

www.prmengenharia.com - Fone: +55 11 2324.8351
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A PRMEngenharia

Protecdo coletiva contra arco
elétrico

NR-10/2004 - Portaria MTE n°

598

Nao havia capitulo especifico.

NR-10/2026 - Portaria MTE n° 737

Exige medidas como distancia segura por estudo de
energia incidente, painéis resistentes a arco, dispositivos
de abertura sob carga, intertravamentos, chaves de
aterramento, limitagdo de corrente e tempos curtos de
interrupcéo.

Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Alteracao / impacto pratico

Arco elétrico passa a ser tratado como perigo central da
NR-10.

Natureza

Novo requisito critico

Equipamentos Ex em areas

classificadas

Equipamentos e sistemas para atmosferas
potencialmente  explosivas deveriam ser
avaliados no Sistema Brasileiro de Certificagdo.

Equipamentos, componentes, acessoérios, dispositivos e
sistemas fabricados, importados ou reparados devem ser
selecionados e mantidos conforme o estudo de
classificagdo de areas e possuir certificado conforme
normas técnicas oficiais ou internacionais.

Vincula selegdo, manutengéo e certificacdo ao estudo de
classificagdo de areas.

Ampliagado Ex

Inspegdes em areas classificadas

Nao detalhava inspecdes de conformidade Ex
como documentagao especifica.

Instalagdes elétricas de éareas classificadas devem ser
submetidas a inspegdes; documentagdo deve conter
inspegcdes de conformidade segundo normas nacionais
e/ou internacionais.

Reforga necessidade de
conforme critério normativo.

inspecdo Ex periédica ou

Novo requisito Ex

Servigos em areas classificadas

Somente mediante permissdo para trabalho
com liberagdo formalizada ou supressdo do
agente de risco.

Somente mediante permissdo de trabalho, precedida de
andlise de risco e procedimento de trabalho, por
trabalhador autorizado.

Torna o controle mais rigoroso: PT + AR + procedimento +
trabalhador autorizado.

Ampliagéo Ex

Eletricidade estatica

Processos/equipamentos suscetiveis de gerar
ou acumular eletricidade estatica deveriam ter
protecdo especifica e descarga elétrica.

Mantém a exigéncia e a conecta ao projeto e ao risco de
ignicédo para incéndio ou explosao.

Obrigagdo permanece com redagdo mais alinhada ao
controle de fontes de ignigao.

Ajuste técnico

Medidas administrativas

Procedimentos de trabalho e ordens de servigo
eram tratados no capitulo 10.11.

Cria capitulo proprio para medidas administrativas e de
organizagao do trabalho.

Organiza AR, PT, avaliagdo prévia,
superviséo e inspegdes em bloco préprio.

sinalizacéo,

Estrutural

Procedimentos de trabalho

Procedimentos especificos, padronizados, com
descricdo detalhada passo a passo e
assinatura de profissional autorizado.

Servigos rotineiros exigem procedimento elaborado a
partir de analise de risco e aprovado por PLH, com
conteddo minimo.

Foco muda para procedimento baseado em risco e
aprovado por PLH.

Alteracéo técnica

Permisséo de trabalho (PT)

Havia ordem de servico e, em dreas

classificadas, permisséo para trabalho.

Servigos ndo rotineiros exigem PT precedida de AR, com
conteudo minimo, validade limitada a atividade/turno,
revalidacdo e arquivamento rastreavel.

A PT fica formalmente estruturada e auditavel.

Novo detalhamento

AR deve considerar local/entorno, isolamento, clima,

Painéis e quadros elétricos

requisitos minimos.

sinalizagdo de tensdo, choque, arco elétrico e restrigdo
de acesso.

Andlise de risco - conteudo | Exigia analise de risco, mas sem lista tdo | EPC/EPI, riscos adicionais, trabalhos simultaneos, | Conteudo minimo da AR torna-se verificavel em auditorias
P e L } s P . ) R Novo detalhamento
minimo detalhada no texto principal. condigbes impeditivas, emergéncia, comunicagdo e | e fiscalizagdes.
supervisao.
Avaliagdo prévia no local Preylsta especialmente para trabalhos em AT e EX|g!dg antes de servigo em eletricidade e trabalho em Aplicagéo ampliada para além de AT/SEP. Ampliagio
equipe. proximidade.
Painéis e quadros devem ter porta de acesso
Nao havia item especifico com os mesmos | permanentemente fechada, salvo intervencdes, e

Cria requisito objetivo para quadros e painéis.

Novo requisito

que capacitou.

supervisionada.

Relatério técnico de inspegbes atualizado | A organizacdo deve inspecionar instalagbes elétricas e = . . .
= . ~ . ) - ) ~ Inspecdo deixa de estar vinculada apenas ao antigo -
Inspecéao das instalagoes integrava o PIE para estabelecimentos com | manter relatério com medidas de prevengdo, plano de e Ampliagdo
; ’ = critério de 75 kW/PIE.
carga instalada superior a 75 kW. acdo e cronograma.
Definia trabalhador qualificado, habilitado e | Detalha trabalhador-capacitado, plano de aprendizagem Capacitacio torna-se mais formal documentada e
Capacitagao de trabalhadores capacitado; capacitagcéo valida para a empresa | sob responsabilidade de PLH, contetdo tedrico e pratica p ¢ ! Ampliagéo

vinculada a realidade da organizacéo.

Méodulos de capacitagao

N&o havia estrutura modular equivalente.

Define médulos: fundamentos de eletricidade basica,
QSMS, fundamentos SEP, sistema elétrico de consumo e
compartilhamento de infraestrutura SEP.

A capacitagédo passa a ter composigéo técnica minima por
madulo.

Novo requisito

Treinamentos iniciais

Anexo Il previa curso basico 40 h e
complementar SEP 40 h. Area classificada
exigia treinamento especifico conforme risco.

Cria quadro: Basico 40 h; SEP 40 h; MT/AT no SEC 16 h;
Area Classificada 16 h; Especifico e pontual 8 h;
Compartilhamento SEP 40 h.

Cria treinamentos especificos e fixa carga horaria para
area classificada.

Ampliagdo

Treinamento de area classificada

Treinamento especifico de acordo com o risco
envolvido.

Treinamento Complementar de Area Classificada, carga
horaria minima de 16 h.

A exigéncia deixa de ser genérica e passa a ter carga
horaria minima.

Novo requisito Ex
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NR-10/2004 - Portaria MTE n°
598

NR-10/2026 - Portaria MTE n° 737

Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Alteracao / impacto pratico

Natureza

Treinamento MT/AT no SEC

Tratava AT e SEP, mas sem treinamento
proprio para média e alta tensdo no sistema
elétrico de consumo.

Cria treinamento Complementar de Média e Alta Tenséo -
SEC, 16 h.

Relevante para industrias, subestagdes, cabines primarias
e sistemas de MT/AT fora do SEP.

Novo requisito

Reciclagem bienal, sem carga horaria minima

Treinamento periddico bienal com carga horaria minima

Treinamento periédico . e Reciclagem passa a ter carga horaria minima obrigatéria. Ampliagdo
expressa no item principal. de 16 h.
Exigido em troca de fungdo ou mudanca de | Exigido apdés afastamento superior a 90 dias, =
. . : e o RS . O foco passa da mudanca formal para a alteragao real de =
Treinamento eventual empresa, retorno ap6s mais de 3 meses e | modificagdes significativas, mudancas que alterem riscos Alteracao

modificagdes significativas.

e apo6s acidente grave ou fatal.

risco e inclui acidente grave/fatal.

Treinamento pratico

Havia previsdo de conteudo pratico em
treinamentos.

Conteudo pratico dos treinamentos deve ser presencial.

Impede que a parte pratica seja cumprida exclusivamente
a distancia.

Novo requisito

Exigia  treinamento, sem  detalhamento ) . )
H . Treinamentos devem ser ministrados por instrutores com - - = s
Instrutores equivalente sobre proficiéncia e A L Reforga rastreabilidade técnica da formagao. Ampliagdo
o - comprovada proficiéncia, sob responsabilidade de PLH.
responsabilidade técnica.
. p Cria capitulo préprio: aptiddo médica e treinamento com
Autorizagao dos trabalhadores Autorizaggo ftratada dentro do capitulo 10.8, avaliagéo/aproveitamento satisfatorios, | Autorizagdo ganha critérios mais claros e auditaveis. Estrutural

com anuéncia formal da empresa.

independentemente de cargo e escolaridade.

EPI contra arco elétrico

Nao havia anexo especifico para selegdo de
EPI contra arco elétrico.

Anexo |V traz especificagdo minima de EPI contra arco
elétrico, com condigées de corrente de falha, tempo de
eliminacgao e distancia minima.

Cria critério técnico objetivo, mas limitado as condigdes do
anexo.

Novo requisito critico

Limitagcdo do Anexo IV

N3&o existia regra equivalente.

Se equipamento, corrente, tempo de eliminagdo ou
distancia diferirem dos quadros, deve ser realizado
estudo de energia incidente.

O anexo nao substitui o estudo técnico fora dos cenarios
parametrizados.

Critério técnico

Construgao, montagem, = = ) o .
P = Tratava construgdo, montagem, operagdo e | Inclui expressamente comissionamento e requisitos . = L.
comissionamento, operagdao e = R N Abrange melhor fases de implantagéo e testes. Ampliagdo
= manutencao. aplicaveis independentemente do estado de energizagao.
manutencgao
Em todo servigo deve haver comunicacéo direta e visual;
Comunicacgéao entre | Em AT/SEP, o trabalhador deveria dispor de | se ndo possivel, equipamentos de comunicagdo P s . -
Exigéncia de comunicacdo é ampliada e detalhada. Ampliagéo

trabalhadores

equipamento de comunicag&o permanente.

permanente com equipe e centro de operagdo/sala de
comando.

Equipamentos de medicao

Exigia compatibilidade com a instalagdo e
testes conforme regulamentagao/fabricante.

Acrescenta categoria compativel com surtos de tenséo e
afericdo/calibragdo/parametrizacdo quando aplicavel.

Reforga seguranca no uso de instrumentos de medigéo.

Novo detalhamento

Instalagoes
sequéncia

desenergizadas -

Sequéncia: seccionamento; impedimento de
reenergizagdo; constatacdo de auséncia de
tensdo; aterramento temporario; protecédo de
elementos energizados; sinalizacéo.

Sequéncia alterada e ampliada:
seccionamento/desligamento; constatagdo de auséncia
de tensdo; impedimento de reenergizagdo; nova
constatagdo antes do aterramento; protegéo contra arco;
sinalizagéo; delimitacédo da area.

Detalha verificagdes, protegdo contra arco e delimitagdo
da area de trabalho.

Alteracao critica

Estado desenergizado deveria ser mantido até

A organizagao deve garantir o estado de desenergizagéo

Reforga bloqueio, coordenagdo e controle entre

Garantia de desenergizagao o o durante todo o servigo, impedindo energizacédo por outras . Ampliagdo
autorizacdo para reenergizacéo. . g equipes/contratadas.
equipes ou organizagdes.
Instalagoes energizadas e | Havia capitulos separados para instalagées Cria capitulo conjunto para instalagbes energizadas e Reorganiza o tema e inclui explicitamente média tenséo e
'ag 9 _cap par: P ¢ trabalho em proximidade, abrangendo BT, MT, AT e 'ga P Estrutural
proximidade energizadas e alta tensé&o. . ; proximidade.
compartilhamento de infraestrutura SEP.
P Servigos energizados em AT e no SEP ndo | Servicos energizados em média e alta tensdo, bem como = . - = -
Trabalho individual X . P ~ : IR Vedacao passa a incluir média tenséo. Ampliagéo
podiam ser realizados individualmente. no SEP, ndo podem ser realizados individualmente.
Blogueio de religamento automatico exigido Exigido para intervengédo em média e alta tensdo dentro
Religamento automatico para intervencdo em AT dentro da zona de da gona%e risco < Amplia a exigéncia para média tenséo. Ampliagdo
risco. )
' . = Inclui MT/AT, luvas/mangas/EPC isolantes para BT e
Equipamentos  isolantes para alta tenséo outros equipamentos previstos; prazo pelo menor
Ensaios dielétricos submetidos a testes periddicos conforme quip P P p Requisito mais abrangente, inclusive para baixa tensao. Ampliagdo

fabricante/procedimentos ou anualmente.

intervalo entre regulamento, fabricante, critério do PLH ou
anual.

Geragao propria

N&o havia item equivalente.

Organizagdo com geragdo prépria deve impedir
energizacéo de instalacdes de outras organizagdes, salvo
condigdes autorizadas pela ANEEL.

Relevante para grupos geradores, cogeracdo e geragao
distribuida.

Novo requisito
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Documentacgao digital

NR-10/2004 - Portaria MTE n°

598

Documentagdo deveria estar disponivel, mas
sem regra expressa equivalente sobre meio
digital.

NR-10/2026 - Portaria MTE n° 737

Documentagdo pode ser emitida e armazenada em meio
digital conforme NR-1 e deve estar em portugués do
Brasil.

Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Alteracao / impacto pratico

Regulariza documentacao digital.

Natureza

Modernizagéo

Empresas deviam manter esquemas unifilares

Toda organizacdo deve dispor de projeto elétrico e

Projeto  elétrico para toda ; . : ) = . - L : Sai o foco exclusivo no unifilar; entra obrigagdo ampla de s
o atualizados; PIE por carga instalada superior a | documentagédo das inspecdes e medigdes dos sistemas . P Ampliagdo

organizagao projeto elétrico.

75 kW. de aterramento.

PIE obrigatério para estabelecimentos com Documentggao deve ser organizada como .PlE’ sob O critério de 75 kW desaparece. O PIE passa a ser

. . ) . responsabilidade de PLH, para organizagdes que . o - = .
Critério para PIE carga instalada superior a 75 kW; SEP e | . . o R X vinculado a SEP e MT/AT, sem eliminar demais | Alteragdo critica
s . integram o SEP ou realizam atividades em instalagdes - A
proximidade tinham complementos. i -~ = documentacdes aplicaveis.
elétricas com média e alta tenséo.

Documentagao de areas | Certificagdes Ex integravam o PIE quando Organizagdes com dreas classificadas devem manter Documentagdo Ex fica mais explicita e independente do

classificadas

aplicavel.

procedimentos, AR, PT, certificagdo conforme estudo de
classificagdo de areas e inspecdes de conformidade.

antigo critério de 75 kW.

Ampliagado Ex

Emergéncia

Havia capitulo préprio sobre situagcdo de
emergéncia, resgate, primeiros socorros e
combate a incéndio.

Emergéncia aparece integrada a AR e ao PIE, que deve
conter resposta a emergéncias, técnicas apropriadas,
equipamentos especificos e sistema de resgate.

Tema deixa de ser capitulo autbnomo, mas permanece
exigido no planejamento e documentagéo.

Reorganizagao

Havia capitulo proprio com responsabilidade

Nao reproduz capitulo autbnomo equivalente; a ldgica

Requer atengéo na reviséo de contratos, procedimentos e

Responsabilidades solidaria _entre contratantes e contratados e fica distribuida pela NR-10 e pelo sistema da NR-1. matriz de responsabilidades. Reorganizagao
dever de informar trabalhadores.
Nao aparece como capitulo/item autbnomo equivalente; o oo = .
. - . e N . O direito ndo desaparece, mas deixa de estar destacado R
Direito de recusa Havia item expresso nas disposigdes finais. tema permanece no sistema geral de SST e no contetdo Reorganizagao

de treinamento.

da mesma forma na NR-10.

Grave e iminente risco (GIR)

Descumprimento remetia genericamente a NR-
3.

Cria capitulo 10.16 com hipoteses expressas de GIR:
auséncia de protecdo coletiva em areas classificadas,
falha na desenergizagdo/reenergizagdo, servigo por
trabalhador sem requisitos de autorizagéo e auséncia de
ensaios/testes de isolagdo.

Aumenta potencial de embargo/interdicdo em situagdes
criticas, dispensando metodologia da NR-3 nos casos
listados.

Novo requisito critico

Glossario

Definia AT, BT, EBT, area classificada, direito
de recusa, EPC, SEP, zona de risco e zona
controlada, entre outros.

Glossario ampliado com arco elétrico, energia incidente,
distancia segura contra arco, média tensdo, SEC, estudo
de classificagdo de areas, choque elétrico, contato
direto/indireto etc.

Incorpora conceitos técnicos antes ndo formalizados no
texto da NR-10.

Ampliagéo conceitual

Definicdo de Alta Tenséo (AT)

AT: tenséo superior a 1000 Vca ou 1500 Vcc.

AT: tenséo superior a 36,2 kVca ou 3000 Vcc.

Faixa entre 1 kV e 36,2 kVca passa a ser Média Tensé&o.

Alteracao critica

Criagao formal de Média Tensao
(MT)

Nao havia definicdo destacada de média
tens&o no glossario.

MT: superior a 1000 Vca ou 1500 Vcc e igual ou inferior a
36,2 kVca ou 3000 Vcce.

Afeta treinamentos, autorizagédo, ensaios, procedimentos e
interpretacéo de requisitos antes associados
genericamente a AT.

Novo conceito

Sistema Elétrico de Consumo
(SEC)

N&o era estruturado como conceito central.

SEC passa a diferenciar treinamentos e requisitos,
especialmente para MT/AT fora do SEP.

Relevante para industrias, shopping centers, hospitais,
data centers e instalagbes privadas em média tenséo.

Novo conceito

Anexo IV

Trazia prazos para cumprimento de itens da
NR-10/2004.

Passa a tratar de especificagdo minima de EPI para
protecéo contra arco elétrico.

O Anexo IV muda completamente de finalidade.

Estrutural
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A P R M E n g en h ari i a Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

5. Conclusao técnica

A nova NR-10 introduz uma abordagem mais compativel com o modelo atual de gestdo de SST,
com énfase no GRO, na analise de risco formal, na rastreabilidade documental e na prevencao de
eventos de alta severidade.

Do ponto de vista industrial, os pontos de maior impacto sédo: estudo de energia incidente, protegcao
contra arco elétrico, nova estrutura de treinamentos, revisdo do conceito de média e alta tensao,
reforco da documentagao de areas classificadas, exigéncia de inspegdes de conformidade Ex e
criacao de hipoteses expressas de grave e iminente risco.

Para adequagdo, recomenda-se iniciar por um diagndéstico documental e de campo, envolvendo
projeto elétrico, sistemas de aterramento, painéis e quadros, areas classificadas, treinamentos,
autorizacdes, procedimentos, PT, AR, ensaios dielétricos, EPI contra arco elétrico e critérios de
resposta a emergéncias.

6. Recomendacgoes de adequacao

¢ Elaborar uma matriz de aderéncia item a item entre a NR-10/2026 e a documentagéao existente.

e Revisar o inventario de instalacbes em média e alta tensdo e identificar os trabalhadores
autorizados envolvidos.

e Verificar se ha areas classificadas, atmosferas explosivas ou risco de incéndio/explosao
envolvendo instalacdes elétricas, inclusive em EBT.

¢ Avaliar a necessidade de estudos de energia incidente e adequacéo de EPI contra arco elétrico.

e Atualizar procedimentos de trabalho e modelos de AR/PT para refletir o conteido minimo da nova
redagao.

e Revisar o programa de treinamento, incluindo treinamento complementar de area classificada e
MT/AT no SEC, quando aplicavel.

¢ Planejar adequagdes com cronograma priorizando as hipéteses expressas de grave e iminente
risco.

Observacgao: Este documento € uma analise técnica comparativa e deve ser complementado por
avaliagao juridica e por diagnostico especifico das instalagdes de cada organizagao, quando utilizado
para fins de conformidade legal.
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A P R M E n g en h ari i a Comparativo técnico - NR-10/2004 x NR-10/2026

Legenda

Sigla / Termo Significado Descrigdo resumida

Conjunto das instalagGes elétricas destinadas ao consumo de energia
elétrica em unidades consumidoras, como industrias, comércios, prédios,
instalagdes prediais, subestag8es internas, painéis, quadros, circuitos e
equipamentos apds o ponto de entrega ou conexdo aplicavel.

SEC Sistema Elétrico de Consumo

Conjunto das instalagdes e equipamentos destinados a geragdo,
transmissado, distribuicdo e operacdo do fornecimento de energia elétrica.
Inclui atividades tipicas de concessiondrias, transmissoras, distribuidoras e
estruturas associadas.

SEP Sistema Elétrico de Poténcia

Dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo trabalhador para
protecdo contra riscos capazes de ameagar sua seguranga e saude,
conforme NR-6. Na NR-10 inclui, por exemplo, luvas isolantes, vestimentas
contra arco elétrico, capacete, protegao facial, calcados e outros.

EPI Equipamento de Protegdo Individual

Conjunto organizado de documentos técnicos, procedimentos, registros,
PIE Prontuario das Instalagdes Elétricas laudos, inspec¢des, especificacdes de EPC/EPI, treinamentos, autorizacbes e
demais evidéncias de conformidade das instalagdes elétricas com a NR-10.

Processo previsto na NR-1 para identificar perigos, avaliar riscos
ocupacionais e definir medidas de prevengdo. Na NR-10, os riscos de
choque elétrico, arco elétrico e outros perigos elétricos devem ser
integrados ao GRO.

GRO Gerenciamento de Riscos Ocupacionais

Documento ou conjunto de documentos decorrente do GRO, contendo
PGR Programa de Gerenciamento de Riscos inventario de riscos e plano de agdo. Para a NR-10, deve contemplar os
riscos elétricos e as medidas de prevengdo correspondentes.

Expressdo usada para indicar o sistema completo de gestdo de riscos da NR{
1: 0 GRO como processo de gestdo e o PGR como documentagdo formal
desse processo.

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais /

GRO/PGR . )
Programa de Gerenciamento de Riscos

Area de gestio voltada a prevengdo de acidentes e doencas ocupacionais.
SST Seguranga e Saude no Trabalho Na NR-10, envolve medidas técnicas, administrativas, organizacionais e de
protegdo individual para controle dos riscos elétricos.

Documento formal que autoriza a execugdo de servigo especifico,
normalmente ndo rotineiro ou de risco elevado, apds analise de risco e
defini¢do das medidas de controle. Na nova NR-10, é exigida, por exemplo,
para servigos ndo rotineiros e servicos em areas classificadas.

PT Permissdo de Trabalho

Avaliagdo prévia dos perigos, riscos, condi¢es do local, interferéncias,
AR Analise de Risco medidas de controle, condi¢Ges impeditivas, emergéncias e demais fatores
que possam afetar a segurancga da atividade.

MT corresponde a faixa de tensdo superior a baixa tensdo e até o limite
definido para média tensdo. AT corresponde as tensdes superiores ao
MT/AT Média Tensdo / Alta Tensdo limite da média tensdo. Na nova NR-10, a separagdo entre MT e AT passou
a ser mais relevante para treinamento, autorizagdo, ensaios e
procedimentos.

Observacgao: Este documento € uma analise técnica comparativa e deve ser complementado por
avaliagao juridica e por diagnostico especifico das instalagdes de cada organizagéo, quando utilizado
para fins de conformidade legal.
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